
aaü27.t,

() I

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Rua Floriano Francisco Anater, 50 -

Centro

85.620-000 -

Salgado Filho -

Paraná

76.20s.699/0001-98

.46\ 3s64-L202

http://www.salgadofilho.pr.gov.br

Processo Administrativo: lnexigibilidade

Dela do Pto4.âsso: 04102J2022

O PrefeiÍo, VOLMAR DUARTE nos no uso dos oÍribuÍçôes que lhe sÕo conferidos pelo
legisloçÕo em vigor, especiolmenle sob Lei n" 10.520102 e em foce oos princÍpios
ordenodos oirovés do Lei n'8.óóó193 e olleroÇÕes posleriores, o visio do porecer
conclusivo exorodo pelo comissõo de liciloçÕes e ou pelo (o) pregoeiro (o)e suo
equipe de opoio, resolve:

0l - HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente LicltoÇôo nesles termos

o) LiciloçÕo n': 02/2022
b) Modolidode: lnexigibilidode
c) Doto HomologaçAo: O2lO3l2O22
d) Objeto do LiciloÇÕo: Constilui o objeto do presente, firmor lermo de porcerio por
inleresse público com entidode de sociedode civil que ofereço otendimento
educocionol, de soúde e ossistêncio socíol especiolizodo oos olunos com deficiêncio
intelecluol, múltiplos {DeÍiciêncio inleleciuol ossociodo à ouiro deficiêncio) e/ou
lronslorno globol do desenvolvimenlo (ossociodo o deficiêncio inlelecluol), que
necessitom de opoio.
e) Fornecedores e itens declorodos Vencedores (cÍe. cotoÇÕo):

l4l - AssocrAcAo DE pArs E Ai tcos Dos ExcEpctoNAts DE sA (02.375.023/0001 -06)

llem Moteriol/Serviço Unid.
medldo

MoÍco Quontidode Volor
unilório

(R§)

VoloÍ lolol
(R§)

2838ó - Tronsferêncio
Volunlório de recurso
Íinonceiro poro
Associoçõo de Pois e
Amigos dos
Excepcionois de
Solgodo Filho - PR, de
ocordo com o Plono
de oplicoçôo
ApresenÍodo.
Tronsferêncio
Voluniório de recurso
finonceiro poro
AssocioçÕo de Pois e
Amigos dos
Excepcionois de

BR t2
8.7 46.65 r04.959,80

lnexigibilidade

02t2022

TERMO DE HOMOI.OGACÂO E ADJUDICACÂO DE PROCESSO TICITAIóRIO
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Solgodo Filho - PR. de
ocordo com o Plono
de oplicoÇôo
Apresenlodo.

Totol (R§):

104.959.80
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Solgodo Filho,02 /2022



0310312022 07 t41 PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAIGADO FILHO

Df,PARTAMENTO Df, LICITAÇÔES E CONTRÂTOS
TERIÚO Df, HOMOLOGACÀO E ADJUDICAÇÀO DE PROCf,SSO

LICTI'ATôRIO

O Prefeito, VOLMAR DUARTE, no uso das arribuições que lhe sào
conferidas pela lcgislaçào em ügor. especialmente sob Lei Du

l0.52OlO2 e em face aos princípios ordenados através da Lei no

8.666D3 e alterâções posteriores. a vista do parecer conclusivo
exarado pela comissão de iicitaçôes e ou pelo (a) pregoeiro (a)e suâ
equipe de âpoio, resolve:

0l - HOMOLOGAR e ADJTIDICAR a presente Licitação nestes
temos:

a) Licilàçà,o n': 02/2022
b) Modalidâde: lnexigibilidade
c) Datâ Homologação : 0210312022
d) Objeto da Licitaçâo: Constitui o objeto do presente, fiÍÍnâr terÍno de
parceria por interesse público com entidade de sociedade civil que
ofereça atendimento educacional, de saúde e assistência social
especializado aos ahrnos com deficiência intelectual, múltiplas
(Deficiência intelectual associada à outrâ deficiência) e/ou hanstomo
global do desenvolvimento (associado à deficiência intelectual), que
treçessitam de apoio.
e) Fomecedores e iters declarados Vencedores (cfe. cotâção):

14T . ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCTONAIS DE SA (02.375.023/000t-06)
Item - I ------- Total: R$ 104.959.80

000226

)/OLMAR DUARTE
Prefeito

Salgado Filho, 02103/2022
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03 de Março dê 2022Q: níbuna egíona[

ESTADo Do PÂRAN^. PREFEmJRÁ xuNtclp LDES LG Do FtLSo
PORTÂRIA N..64, OE 02 OE M^RÇO DE 2022
Exôr6E s8dc.. p'iblica municrpal e dá ouh8 pr@idén&s.
O PREFEÍTO MUNICIPAL DÊ SALGq0O FILHO, Eslâdo do P.Enà, no ulo d€ sua§ ahbuições lêg.is

quê lh. sto côíhddâs por Lêr, RESOLVE:
AÍligo 10- Esaraí, a panit dê 02 dê maED de 2022, a *oiddá ública mun cipat, ELATNE APÂFEC|DÂ

PADUAM matj':dã nô 1412, ocupanb do caqo ós pídiÍHl! em dn!s& ds Cooídonádoía da oiftáo
do B€noídos Sóc@sÉlEn(jltis, do Ouadm & P€§soâl dssl€ ExeL,tiw Mud.ioal.

Arligo 2L Esla P!.1âÍü enbÉ eh vigor n! dará de sm publici!ãô.
Gábi.ob do Exe.úliú Munripâl dê S.lgíh Eí.d. do ParaÀá, ao s€gndo dÉ do mé. mço do aio

VOu,lAR DUARTE - ft€rsiio Munidpal

É§TAOO I}O PARAXÁ . PREFEÍIURA IUIIICFAI. OE SÂLGADO FILBO
PORTÀR| N..65. DE 02 0E MÂRÇO DE 2022
Àionâi. oitsrora {h oepâ.hírêílo & P,orêÉo s.dal Esp€.râldo umiclpio dê s€&âóo FithePr 6 dá

O Êêl6ilo Municir.l de saiga{,o Filho. Estãdo do P!.âú m $o do $as atribLriçls§ te$i§ qu6 thê sà
cod.nd* p.h Lêittuiicaâln.40 dé 07 rlê n vambÍo do 2011. a(emd. pek6 Lêis Munhipais n'192011
?3i 2018 e 122019, o Lei n'0í2022i RESOwE:

AÍliEof IrgMEÂR. ELÁ|NE ÀPAREC|OÀ PAoU^N. pônâdô6 do CPF/MF n! ....458.349r., pârâ à É,ârrjr
do 03 !o ruÍço do m22, 6read o cargo do Píoviil€ílo sí Cmrssáo de Dúerom do o€padafldrlo de
Pml€.râo Sooal EspecBl de§1á muiiipalid€óô.

Ânigo 2' Esla PoilffÉ €ntã 6n nq.. M daiá d. soa puu,cagâo.
G.ôinêiê do Erê.uli'ó llui rrpal th Sdgado Elho Estâdo do Paíâná, âo *s!,no dia do rês de nrârçô

(h am dê dds mil € vinb o dda
VOLMÂR DUÂRrE ' Pr!í€ib Muiicipsl

ESTADO DO PARANÁ. PREFEMJRA ÚUI{ICIPAL OE SALGÂDO FILHO
PoRÍAR|A N.. 6ô, DE 02 0E MÂRçO 0E 2022
Ero.ola â pelrdo $flihíâ priblie mlnicioál e dâ oútÍs. oíovrdéncias,
O PREFEITo MUNICIPAI DE SALGÂDO FILHO, Esr.do rlo PaÍaná, no u6o & ws âúúu(É.s logais

qw lhe sáo .orísiês pq L€i, o con§id€8ido r€qusifionb spG*ntado, RESoLVE
Adto 1c- Erciêrá. à pedido, € a p.diÍ d. 02 do ma,§o dê 2022, â *Í!i(h6 pidica nunbtr€t XETLEN

oALÁLBÀ IIUNE§, mauicda i. 1302 úup.ik do ÉEo dê plotimÊnto êíêtiw dê Énf€.rloird N{wt/
Relêíéncb 8A-01, do ouedo de Pess€l d€ste Ermrrb MúnicçãL

À-D!o fl. Esla P4raB .nlra om ?r9, m dâla d6 u Blbl@çáo.
Gámi. do &.c1nirc MbEipC d. Salg.ó Ed.do & Pâráiá, âo sgundô dh ilo nús ruÍço do a@

VOLMAR OUAflTE . Pieisío M

PrêÍ€itura Municipal de sâlgâdo Fllho

âs 620rm s:E doFrhô. P.ê.á

hip;//ltvj.k do6rho.!'..e.b.

r!ürô p. HouoLG^cÃô E^otuprc^.^o * r.e!!3o ucí róno
O P/êÍêiio. vo.Àr^n oUME no úo dôr ênbliçô6r

vEôi êlpêciorm.nrê rôI] Lê n. ro.smlo2 e em ro.€ oo! í,iftíôi6
ddênodd dt ôYé: do Ler n" aó66l93 ê
cohcrus vo exoodô pelo .omissôo dê tidtoçõês ê d p€to (o) pÍê!&Lo tô)ê suo 6o!i@

ol -aoMotoGARê aDJuorc^F Õ prêlenrê riciroçõo re.rês rêfrôr:

o) u.itôÇóô h.: O2!4O22
b) Modoldod.: rÉnobrrdod.
c) Doto HodErogoçõô: m/o3/2o22
d) obiêro do r.i.hoçôo: cônr,rtui o ôblêlo do p@^r€ rimoÍ rêmo dê @cêÍio @rnl4ê* púb[co com sriJod6 civn quo d@Çô ot€ôdirenro
odEerônôr, d€ úúde o Gnsrôrcro $êiot êspêciôFrôdo @! ot rci com dêfrc'ánêio
nrd6nr<. mrr prô, lDêrEié.cro rnrôb.ruor oicrodo ô ôutro defictên.to, ê,/@
norutno sbbol do dêrôvdürehlo IG5€rodo ô dêficiêh.to inlêÉctuor) qlrê

ê) rmôcêdG. ir.ns d.crúodo. vêncêddôs l.Í6. côroçóô):

^rÀlcos 
Dos cxcEpctoN^ts o. s^ (02.375 o23looor -o. )

sdtaod. Êtho, o2lo3txJa2

I
c.ronôírr!. a EÍril. án.. .r
ú7ô' c@, k. rh.r.ô {u. .
É{..6.b.{l.b.cl.i!..
.}ü.<I*F.oôd4.'**
úô.úeLD4.ilidc't.c
hé.alúrdô!.i.ofr

Prêíeitu.a Muna.lpa! dê sâlAádô Filho

rrc oE rm66^c^ô . 
^oroaêIo 

p. rrc.*o ú.n ió.É

k.ôdá i.nôçô€s€ oú plro (ô, @sôê6 (o,ô16.quiÉ

b, MdoÍdode, PEãóo
c) ooro HômdôqdÇôo: o?/o3lã22
dt ô6j€rô dô |r.rocõo: 

^qu

ô) Fomecdry.r. r.n' derôbdor v.rc.&..r (cr.. coioçôô):

67rr - 
^crorúr^ 

coÀ.arcr rr (ro.r.3.Lo/@r .rr)
rord: Ãt3r.o,o

ourx^3 aê.rcol^s LrD^ (q.7.2.2.7 /út -o.l

t.,.;-..

rá
àrp7/t{l íL.et ho-F.sov.6r

EBo N Hômrt,aêIo r 
^orúôE^c^ô 

ôÊ rteEio l§ rórb

bb L6i nr 1o.520/o2 ê
b nr a6éóte3 é

trsào e ic ioçóê!ê ô! êdo (o) pÍ€s€kÕ lôtê 3uô equpe

PreÍêltura Munlclpâl de Salgedo Fllho

.) !.roçôõ 
^.: 

@ /xz2
bl Môddrdodê: Prêsàô
cl kro Hlnorosocôô: o2lo3/2Ô22
d, orráto do

Uôl.iPold€^gÍicúru6ê
Pêcudo dê sârsodô flrE+R ô s6snrê rffid
êj Íd6.édâs € irÊn: c.ctdodôs v.hcdq€s tcrê. coroçóo):

5r2t - Í.r... cor..cro E r. Ílr (2r.rBo.s/@t{r,

^.És 
[D^ (.o.r2.or/ooor-

.i;,i,

üá
hrp://wÚ.rr..don,tu.pr.sov.br

i:':;,i",.

rÉ
Prefeiturã Munlcipãl de salaedo Filho

35 6:0.000 .s3lg.do rllho Pãraná

hnp.//wú.t.l8.dofi rh!.pr...v.br

Érc p. hoMdo'ê^clo r 
^prúpc^crô 

o. 
'r6'cú!ô 

rcr^ró.b

conrdido! pêto
lêsidôç6o êm vigd ê5p€cioknánre sôb t€i nc 1o.52olo2. êm toc6 ôos pÍrncipiÕr

Lêi n4 A6óale3 é o'rsoÇrà€s
cqctJny. ê,ohdo pêkJ cd*ào de kibç43 ê tu pàto tat qes@ko tõtê \ú aeui@

OI.HOMOIOGÁF ê 
^OJUOIC

o)Lkr ocôo 
^": 

03/2022
bl Modondodê: hexisibirdodê
c) Doro Homoroeoçer ozo3l2o22
dl obÉrô do l]crroçôol

d6 .ôúde ê oíRrêncio.ocior
krs ÍDef ciérc o inl€lectE!

) ê/ôu Íôturômo €lobor dô dêrenvôtviento Ísrciôó
ó dêrÉiéncio inr€bduo0, qu
.lFo,n..êddêr ó iâns dêcto.odos vsn.êdoÍô. t.r.. coroçõo]:

r.r - 
^slocr^c^o 

o! rar3 r aírco! Do5 rxcl?clora§ DE !^ (oa!r5.o2Jlor .o.)

otsééõ Frho, o2la3Don-, 
Tôrd R3 r73.ls/,8,ifuaa egrual

taaz-?.7
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